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j) Garantir a gestão da rede de comunicações e
propor novas arquitecturas que permitam asse-
gurar elevados níveis de segurança, fiabilidade
e operacionalidade;

l) Definir, organizar e orientar tecnicamente o sis-
tema de documentação;

m) Assegurar o tratamento de dados bibliográficos
e documentais de todas as publicações e pro-
ceder à sua difusão, assim como manter actua-
lizados os ficheiros de legislação, jurisprudência
e outra documentação;

n) Preparar e acompanhar o relacionamento da
APSA com outras instituições ou entidades em
tudo o que não integre a competência do Depar-
tamento de Comunicação dos Riscos.

2 — O Departamento de Administração Geral pro-
move e assegura igualmente o apoio jurídico necessário
no âmbito das atribuições da APSA.

Artigo 13.o

Rede de informação

A APSA promove a criação de uma rede de inter-
câmbio de informação com entidades, públicas ou pri-
vadas, no domínio das suas atribuições, que tem por
objectivo, designadamente, um quadro de cooperação
científica, através da coordenação das actividades, do
intercâmbio de informações e da elaboração e execução
de projectos comuns.

Artigo 14.o

Quadro de pessoal dirigente

O quadro de pessoal dirigente é o constante do quadro
anexo aos presentes Estatutos, dos quais faz parte
integrante.

QUADRO

(a que se refere o artigo 14.o)

Designação dos cargos dirigentes Qualificação dos quadros dirigentes
Número

de
lugares

Presidente . . . . . . . . . . . . . Direcção superior de 1.o grau . . . 1
Vogal . . . . . . . . . . . . . . . . . Direcção superior de 2.o grau . . . 2
Director de departamento Direcção intermédia de 1.o grau 4
Chefe de divisão . . . . . . . . Direcção intermédia de 2.o grau 5

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS, DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E DO TURISMO

Portaria n.o 31/2005
de 14 de Janeiro

Pela Portaria n.o 816/98, de 26 de Setembro, foi
concessionada à RETURCAÇA a zona de caça
turística Morena Erges, processo n.o 2088-DGRF,
situada no município de Idanha-a-Nova, com a área
de 1259,15 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à
referida zona de caça de outros prédios rústicos
com a área de 50,69 ha sitos no município de
Idanha-a-Nova.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, alínea a),

no n.o 2 do artigo 36.o e no n.o 2 do artigo 114.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal de Idanha-a-Nova:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas, do Ambiente e do Ordenamento
do Território e do Turismo, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada
pela Portaria n.o 816/98, de 26 de Setembro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Rosmaninhal,
município de Idanha-a-Nova, com a área de 50,69 ha,
ficando a mesma com a área total de 1310 ha, con-
forme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o É criada uma área de condicionamento parcial
da actividade cinegética, identificada na cartografia
anexa.

3.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu parecer
favorável condicionado à aprovação do projecto de alte-
rações do mencionado pavilhão, apresentado em 11 de
Março de 2004, e à verificação da conformidade da obra
com o projecto aprovado.

4.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

5.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Em 13 de Dezembro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território. — O Minis-
tro do Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha
Correia.


